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Prefeitura Municipal de Guajeru
Outros

 
        

 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 005-07/2019 
 
PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 005-07/2019 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E 
A EMPRESA FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de fornecimento de Licença de Software do tipo 
Sistema Web de Contabilidade Pública para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 005-07/2019, conforme Art. 57, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 005-07/2019 é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), divididos em 06 
(seis) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 06 (seis) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 30 de Junho de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Fator Sistemas e Consultorias Ltda 

Contratada 
 

 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 006-07/2019 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 006-07/2019 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUAJERU-BAE A EMPRESA FATOR 
SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CONTRATADA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de fornecimento de Licença de Software do tipo 
Sistema Web de Contabilidade Pública para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 006-07/2019, conforme Art. 57, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 006-07/2019 é de R$ 3.000,00 (três mil reais), divididos em 06 
(seis) parcelas mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 06 (seis) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 30 de Junho de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
________________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

________________________________ 
Fator Sistemas e Consultorias Ltda 

Contratada 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 007-07/2019 
 
PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 007-07/2019 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME E A EMPRESA FATOR 
SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
CONTRATADA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de fornecimento de Licença de Software do tipo 
Sistema Web de Contabilidade Pública para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 007-07/2019, conforme Art. 57, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 007-07/2019 é de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), 
divididos em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 300,00 (trezentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 06 (seis) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 30 de Junho de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

Contratante 
 

_________________________________ 
Fator Sistemas e Consultorias Ltda 

Empresa Contratada 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 008-07/2019 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 008-07/2019 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / SECRETARIA MUNICIPAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
CONTRATADA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de fornecimento de Licença de Software do tipo 
Sistema Web de Contabilidade Pública para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 008-07/2019, conforme Art. 57, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 008-07/2019 é de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), 
divididos em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 400,00 (quatrocentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 06 (seis) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 30 de Junho de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  
Projeto/Atividade: 2.023 - Manutenção dos Serviços Administrativo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
________________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 

________________________________ 
Fator Sistemas e Consultorias Ltda 

Contratada 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 010-06/2019 
 
PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 010-06/2019 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E 
A EMPRESA COPAM INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA LTDA-ME NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: COPAM INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA-ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Licenciamento de uso de Software de Folha de 
Pagamento para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 010-06/2019, conforme Art. 57, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 010-06/2019 é de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Copam Informática e Consultoria Ltda-ME 

Contratada 
 

 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 011-06/2019 
 
PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 011-06/2019 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME E A EMPRESA COPAM 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA-ME 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
CONTRATADA: COPAM INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA-ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Licenciamento de uso de Software de Folha de 
Pagamento para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 011-06/2019, conforme Art. 57, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 011-06/2019 é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 300,00 (trezentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

Contratante 
 

_________________________________ 
Copam Informática e Consultoria Ltda-ME 

Empresa Contratada 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 012-06/2019 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 012-06/2019 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUAJERU-BAE A EMPRESA COPAM 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA-ME 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CONTRATADA: COPAM INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA-ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Licenciamento de uso de Software de Folha de 
Pagamento para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 012-06/2019, conforme Art. 57, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 012-06/2019 é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 300,00 (trezentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
________________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

________________________________ 
Copam Informática e Consultoria Ltda-ME 

Contratada 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 021-02/2019 
 
PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 021-02/2019 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E 
A EMPRESA RONIEL DIAS PRADO - ME NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: RONIEL DIAS PRADO - ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços no Fornecimento Link de Internet para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 021-02/2019, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 021-02/2019 é de R$ 30.888,00 (trinta mil oitocentos e oitenta e 
oito reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.574,00 (dois mil quinhentos e setenta e quatro 
reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Roniel Dias Prado - ME 

Contratada 
 

 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 022-02/2019 
 
PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 022-02/2019 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME E A EMPRESA RONIEL DIAS 
PRADO - ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
CONTRATADA: RONIEL DIAS PRADO - ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços no Fornecimento Link de Internet para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 022-02/2019, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 022-02/2019 é de R$ 27.720,00 (vinte e sete mil setecentos e vinte 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.310,00 (dois mil trezentos e dez reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 40% 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

Contratante 
 

_________________________________ 
Roniel Dias Prado - ME 

Empresa Contratada 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 023-02/2019 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 023-02/2019 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUAJERU-BAE A EMPRESA RONIEL DIAS 
PRADO - ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CONTRATADA: RONIEL DIAS PRADO - ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços no Fornecimento Link de Internet para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 023-02/2019, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 023-02/2019 é de R$ 41.976,00 (quarenta e um mil novecentos e 
setenta e seis reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.498,00 (três mil quatrocentos e noventa 
e oito reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Projeto/Atividade: 2.069 - Manutenção do Bloco MAC-Média e Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
________________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

________________________________ 
Roniel Dias Prado - ME 

Contratada 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 024-02/2019 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 024-02/2019 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA RONIEL DIAS PRADO - ME NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / SECRETARIA MUNICIPAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
CONTRATADA: RONIEL DIAS PRADO - ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços no Fornecimento Link de Internet para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 024-02/2019, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 024-02/2019 é de R$ 6.336,00 (seis mil trezentos e trinta e seis 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  
Projeto/Atividade: 2.023 - Manutenção dos Serviços Administrativo 
Projeto/Atividade: 2.074 - Programa Bolsa Família - IGD 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
________________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 

________________________________ 
Roniel Dias Prado - ME 

Contratada 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 178-01/2019 
 
PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 178-01/2019 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME E A EMPRESA WILLIANS 
SOUZA DA SILVA NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
CONTRATADA: WILLIANS SOUZA DA SILVA. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de disponibilização de plataforma online de 
controle de dados de aprendizado e administrativos, com cessão de licença de uso e assistência técnica, 
destinados aos departamentos da Rede Municipal de Ensino de Guajeru/BA. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 178-01/2019, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 178-01/2019 é de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

Contratante 
 

_________________________________ 
Willians Souza da Silva 

Empresa Contratada 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 03 DO CONTRATO Nº 064/2017-FMS 
 

TERCEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 064/2017-FMS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUAJERU-BAE A EMPRESA MARCIO 
CLAYTON DE SOUZA SANTOS NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CONTRATADA: MARCIO CLAYTON DE SOUZA SANTOS. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Concessão de Licença de Uso de Software, Conversão de Dados, 
Treinamento, Testes e Serviços de Manutenção que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, 
Atendimento e Suporte Técnico para atender a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 064/2017-FMS, conforme Art. 57, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 064/2017-FMS é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
________________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

________________________________ 
Marcio Clayton de Souza Santos 

Contratada 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO 03 DO CONTRATO Nº 195/2017 
 
TERCEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 195/2017 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E 
A EMPRESA MARCIO CLAYTON DE SOUZA 
SANTOS NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: MARCIO CLAYTON DE SOUZA SANTOS. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Concessão de Licença de Uso de Software, Conversão de Dados, 
Treinamento, Testes e Serviços de Manutenção que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, 
Atendimento e Suporte Técnico. 
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 195/2017, conforme Art. 57, inciso 
IV da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 195/2017 é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), divididos em 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Marcio Clayton de Souza Santos 

Contratada 
 

 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 168-01/2019 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 168-01/2019 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA E A EMPRESA JGS CONSULTORIA E 
SISTEMA EIRELI NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: JGS CONSULTORIA E SISTEMA EIRELI. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de assessoria Administrativa na Gestão de 
Materiais em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBCASP, 
com disponibilização de Software de Patrimônio WEB. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 168-01/2019, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 168-01/2019 é de R$ 11.448,00 (onze mil quatrocentos e quarenta 
e oito reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) 
cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
JGS Consultoria e Sistema EIRELI 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 02 DO CONTRATO Nº 097/2018 
 

SEGUNDO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 097/2018 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA CONSTRUMENDES SERVIÇOS 
E EMPREENDIMENTOS LTDA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços na Locação de Veículo (caminhão compactador) 
para atender as necessidades do Município na coleta e transporte de lixo. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 097/2018, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 097/2018 é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento De Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 13 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Construmendes Serviços e Empreendimentos Ltda 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 03 DO CONTRATO Nº 146/2018 
 

TERCEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 146/2018 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA ALBERTO ELIZEU DE JESUS-
ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: ALBERTO ELIZEU DE JESUS-ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de Rádio FM com abrangência de cobertura em 
todo o Município de Guajeru-Ba para divulgação dos informativos de utilidade pública (avisos. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 146/2018, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 146/2018 é de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Alberto Elizeu de Jesus-ME 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 02 DO CONTRATO Nº 001-02/2019 
 

SEGUNDO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 001-02/2019 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA 
CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
 
CONTRATADA: CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 001-02/2019, conforme Art. 57, inciso II 
da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 001-02/2019 é de R$ 29.662,50 (vinte e nove mil seiscentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos), a serem pagos conforme a utilização dos serviços que será na forma discriminada na 
planilha abaixo. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 2020 a 
31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a seguir 
especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  
Projeto/Atividade: 2.138 - Ações do IGD - SUAS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com Locomoção 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, 
o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Ivanilde Aparecida Rocha Meira 

Gestora do FMAS 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Cardoso Empreendimentos EIRELI 

Empresa Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 02 DO CONTRATO Nº 095-01/2019 
 

SEGUNDO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 095-01/2019 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E 
A EMPRESA CARDOSO EMPREENDIMENTOS 
EIRELI NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de transportes diversos para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 095-01/2019, conforme Art. 57, inciso II da Lei 
nº 8.666/93 e na Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 095-01/2019 é de R$ 458.220,90 (quatrocentos e cinquenta e oito mil 
duzentos e vinte reais e noventa centavos), a serem pagos conforme a utilização dos serviços que será na forma 
discriminada na planilha abaixo. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 2020 a 31 de 
Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a seguir 
especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.01.01 - Gabinete do Prefeito  
Projeto/Atividade: 2.009 - Manutenção dos Serviços Administrativos  
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com Locomoção 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com Locomoção 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos  
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com Locomoção 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.076 - Manutenção do Departamento de Estradas e Rodovias 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com Locomoção 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as constantes do 
presente Termo de Renovação. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_______________________________ 
Cardoso Empreendimentos EIRELI 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 02 DO CONTRATO Nº 097-01/2019 
 

SEGUNDO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 097-01/2019 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA CARDOSO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CONTRATADA: CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 097-01/2019, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 097-01/2019 é de R$ 317.641,56 (trezentos e dezessete mil 
seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), a serem pagos conforme a utilização dos serviços 
que será na forma discriminada na planilha abaixo. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 
2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com Locomoção 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as 
constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Cardoso Empreendimentos EIRELI 

Empresa Contratada
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 03 DO CONTRATO Nº 201/2016 
 

TERCEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 201/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA LICITHA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA-ME NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: LICITHA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de Consultoria e Assessoria em Licitações e 
Contratos Administrativos no Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 201/2016, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 201/2016 é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Licitha Assessoria e Consultoria Ltda-ME 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 03 DO CONTRATO Nº 271/2017 
 

TERCEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 271/2017 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA RONADY MORENO BOTELHO 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: RONADY MORENO BOTELHO. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços Advocatícios para a Administração em 
contenciosos judiciais e administrativos perante a União e o Estado da Bahia, bem como apresentação de 
pareceres jurídicos escritos , orientações e instruções sobre matéria de Direito Constitucional e Direito 
Administrativo, além da defesa administrativa e judicial do Município perante a União e o Estado da Bahia. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 271/2017, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 271/2017 é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultoria 
 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Ronady Moreno Botelho 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 03 DO CONTRATO Nº 177/2017 
 

TERCEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 177/2017 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA TOP BAHIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: TOP BAHIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de Gestão Eletrônica de Documentos, com 
assinatura digital e carimbo do tempo, e preparação de documentos da prestação de contas mensal para o 
envio no sistema eletrônico e-TCM. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 177/2017, conforme Art. 57, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 177/2017 é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
TOP Bahia Comércio e Serviços Ltda-ME 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 03 DO CONTRATO Nº 208/2018 
 

TERCEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 208/2018 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA CARLOS ADARLON AMORIM 
DE ANDRADE - ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: CARLOS ADARLON AMORIM DE ANDRADE - ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Serviços Técnicos especializados na confecção e transmissão de GEFIP 
e RAIS. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 208/2018, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 208/2018 é de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.550,00 (um mil quinhentos e cinquenta 
reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Carlos Adarlon Amorim de Andrade - ME 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 03 DO CONTRATO Nº 205/2016 
 

TERCEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 205/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA EDCLEIA CANGUSSU DE LIMA 
E CIA. LTDA-ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: EDCLEIA CANGUSSU DE LIMA E CIA. LTDA-ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços Administrativos para a Secretaria de Educação, 
na elaboração de propostas e projetos no Sistema SIMEC(PAR), prestação de contas no Sistema de 
Prestação de Contas do FNDE e outros serviços Administrativos. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 205/2016, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 205/2016 é de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e 
seiscentos reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Edcleia Cangussu de Lima e Cia. Ltda-ME 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 04 DO CONTRATO Nº 040/2016 
 

QUARTO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 040/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA BASE COMUNICAÇÃO & 
MARKETING LTDA NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: BASE COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Contratação de empresa Editora de Jornal de Grande Circulação 
Regional para prestação de serviços na Publicação de Atos e Fatos da Administração Municipal. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 040/2016, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 040/2016 é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), divididos 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_______________________________________ 
Base Comunicação & Marketing Ltda 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 04 DO CONTRATO Nº 063/2016 
 

QUARTO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 063/2016 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E 
A EMPRESA RT PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA LTDA-ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: RT PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA-ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de Captação, Alimentação e Transmissão de 
dados junto ao Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA deste Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 063/2016, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 063/2016 é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_______________________________________ 
RT Prestações de Serviços e Tecnologia Ltda-ME 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 09 DO CONTRATO Nº 130/2015 
 

NONO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 130/2015 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA INSTITUTO DE PESQUISAS 
MUNICIPAIS - IPM BRASIL NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: INSTITUTO DE PESQUISAS MUNICIPAIS - IPM BRASIL. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de Publicação em Jornal de Grande Circulação do 
Estado da Bahia, Diário Oficial da União e Diário Oficial Próprio do Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 130/2015, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Décima do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 130/2015 é de R$ 47.700,00 (quarenta e sete mil e 
setecentos reais), sendo que o valor fixo mensal pago pela manutenção do Diário Oficial do Município é 
de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), e os demais valores são variáveis e serão pagos caso a 
Administração utilize os serviços. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 06 (seis) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 30 de Junho de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
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CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_______________________________________ 
Instituto de Pesquisas Municipais - IPM Brasil 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
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RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 02 DO CONTRATO Nº 096-01/2019 
 

SEGUNDO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 096-01/2019 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME E A EMPRESA CARDOSO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
CONTRATADA: CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de transportes diversos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 096-01/2019, conforme Art. 57, inciso II da Lei 
nº 8.666/93 e na Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 096-01/2019 é de R$ 92.475,00 (noventa e dois mil quatrocentos e setenta e 
cinco reais), a serem pagos conforme a utilização dos serviços que será na forma discriminada na planilha abaixo. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro de 2020 a 31 de 
Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a seguir 
especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 40% 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com Locomoção 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as constantes do 
presente Termo de Renovação. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Terezinha Souza Silva Santos 

Gestora do FME 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Cardoso Empreendimentos EIRELI 

Empresa Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 002-04/2019 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 002-04/2019 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAJERU-BA E A EMPRESA WILDBERGER E 
MATOS ADVOGADOS ASSOCIADOS NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: WILDBERGER E MATOS ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área de 
direito financeiro, mediante propositura e acompanhamentos de ações/recursos de natureza tributária, 
execuções fiscais que já em trâmite em face da União Federal,  adotar as medidas administrativas e 
judiciais com o fito de regularizar o Município perante o cadastro único de exigências de Transferências 
Voluntárias - CAUC, CADIN, SIAFI e SICOV. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 002-04/2019, conforme Art. 
57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 002-04/2019 é de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultoria 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Wildberger e Matos Advogados Associados 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DE TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Nº 208/2018 
 

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 208/2018 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA BALEEIRO & NEVES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS-ME NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL GUAJERU-BA 
 
CONTRATADA: BALEEIRO & NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS-ME. 
 
OBJETO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços na Assistência Jurídica na Área Trabalhista e 
Contencioso Civil junto ao Executivo Municipal. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato nº 208/2018, conforme Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do contrato original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O Valor Total da renovação do Contrato nº 208/2018 é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) cada. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência do contrato renovado será de 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 
a seguir especificadas: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultoria 
 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
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CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 30 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Baleeiro & Neves Advogados Associados-ME 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002-12/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAJERU-BA E A EMPRESA CARLOS 
ALEXANDRE PRATES ALPOIM 
ANDRADE NOS TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE e do outro lado a 
CARLOS ALEXANDRE PRATES ALPOIM ANDRADE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
18.817.308/0001-90, com sede na Rua Glicério de Lima, nº 76, Andar 1, bairro Zildolândia, na cidade de Itabuna, 
Bahia, representada neste ato por Carlos Alexandre Prates Alpoim Andrade, brasileiro, microempreendedor, com 
registro de identidade nº 07.215.648-10, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 957.629.815-68, residente e 
domiciliado na Rua Glicério de Lima, nº 76, Andar 1, bairro Zildolândia, na cidade de Itabuna, Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão 
Presencial nº 031/2019, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de locação de materiais e 
serviços de montagem da decoração natalina 2019 do Município de Guajeru-B, conforme especificações 
constantes no do processo de Pregão Presencial nº 031/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Prestação de 
Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 64.500,00 (sessenta e 
quatro mil e quinhentos reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida prestação dos serviços, que 
ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de 01 (um) mês, contado a 
partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 
Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXVII 
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES). 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
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CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito a 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 031/2019, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
a) Proceder ao acompanhamento e fiscalização a prestação dos serviços e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

b) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada 
c) Reconhece na assinatura deste contrato, pleno conhecimento de todos os prazos estabelecidos nas legislações 

aplicáveis na regência dos serviços contratados, comprometendo-se a cumpri-los tempestivamente. 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

a) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
b) Executar e acompanhar os levantamentos acordados, suas especificações e demais elementos técnicos, assim 

como as demais determinações da CONTRATANTE e legislação pertinente; 
c) Desempenhar os serviços objeto desse contrato com todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislação 

vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência 
profissionais; 

d) Prestar os serviços no Município de Guajeru-Ba, devendo disponibilizar a estrutura plenamente montada e 
disponível para funcionamento no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviços 

e) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, 
não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Prestação de Serviços: 
Endereço de E-mail: imperiodecoracaoeeventos@hotmail.com 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº 031/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Silvia Soares 
de Lima Meira, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Administração, como representante da Contratante para 
Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 

 
Guajeru-Ba, 02 de Dezembro de 2019. 

 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Carlos Alexandre Prates Alpoim Andrade 

Empresa Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _______________________________ 

Nome: 
CPF:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025-12/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA G. A. DOS SANTOS EVENTOS - 
ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador 
da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e 
domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa G. A. DOS SANTOS EVENTOS - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.139.371/0001-66, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº 962, 1º 
Andar, Sala A, bairro São Francisco, na cidade de Guanambi, Bahia, representada neste ato por Genilson 
Amilton dos Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Av. 14 de Maio, nº 316, 
centro, na cidade de Lagoa Real, Bahia, com registro de identidade nº 07.044.331-92, expedida pela 
SSP/BA e cadastro no CPF nº 951.359.875-68, doravante denominada CONTRATADA, com base nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, Lei nº 10.520/02, 
e no Convite nº 003/2019, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços,  mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto, a Prestação de serviços de locação de 
estruturas show da virada no Reveillon no Município de Guajeru-Ba, conforme especificações 
constantes no Edital da Licitação na Modalidade Convite nº 003/2019 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Prestação de Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 
65.670,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e setenta reais) devendo o pagamento ocorrer mediante 
apresentação de Nota Fiscal e Recibo, após devidamente atestado a prestação dos serviços pela Secretaria 
Responsável. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de 01 (um) mês, 
contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 
Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 
estipuladas no item XXIV do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo 
da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco 
por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato 
dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Convite nº 003/2019, seus Anexos e a Proposta de 
Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93 
e ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização a prestação dos serviços e registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os Serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Iniciar a prestação dos serviços solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a 

solicitação; 
d) Concluir a montagem de todos os equipamentos com um prazo mínimo de 72 (setenta e duas) 

horas de antecedência do horário programado para início do evento; 
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e) Disponibilizar 01 (um) Coordenador para o evento, que deverá coordenar acompanhar e monitorar 
todos os serviços prestados durante o evento, ficando o mesmo responsável em notificar a 
Contratante sobre qualquer ocorrência, durante a realização de cada Evento; 

f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

g) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 
da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
Processo Licitatório Convite nº 003/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, designada a Sra. Silvia 
Soares de Lima Meira, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Administração, como representante da 
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 16 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
G. A. dos Santos Eventos - ME 

Empresa Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ________________________ 

Nome: 
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 003-12/2019 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAJERU-BA E A EMPRESA LC 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa LC ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 03.929.966/0001-04, com sede na Rua Ernesto Dantas, nº 175-B, centro, na cidade de Vitória da Conquista, 
Bahia, representada neste ato por Leila Carla Leite Carvalho, brasileira, solteira, empresária, com registro de 
identidade nº 05.138.852-93, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 914.176.865-53, residente e domiciliada 
na Via Local I, nº 09, Vila Serrana I, bairro Zabelê, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na 
Dispensa de Licitação nº 166/2019, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Material Esportivo (troféis 
e medalhas) para a premiação do VI Campeonato Municipal de Futebol Society, conforme especificações 
constantes no do Processo de Dispensa de Licitação nº 166/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 4.735,00 (quatro 
mil trezentos e setenta e cinco reais) a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos 
ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) mês, 
contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 
Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 
inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, II e III da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor Contrato. 

 
§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a critério e 
conveniência da Contratante. 
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pela Contratada poderão ser objeto de 
cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, judicialmente, 
servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: Integram o presente 
Contrato independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação nº 166/2019, seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para a contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 08 (oito) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 
d) Atender todas as Ordens de Fornecimento; 
e) Paralisação por falta de pagamento; 
f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 
g) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
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h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 166/2019, processada com base no Art. 24, inciso II da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Silvia 
Soares de Lima Meira, Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, como representante da Contratante 
para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 03 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

_____________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________ 
LC Artigos Esportivos Ltda-ME 

Empresa Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. __________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. __________________________ 

Nome: 
CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013-12/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA DUDA 
ART' INFORMÁTICA LTDA-ME NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 
Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 
10.725.277/0001-35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. 
Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X 
SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de 
Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de 
identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, 
residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DUDA ART' INFORMÁTICA LTDA-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.265.309/0001-15, com sede na Av. Silveira 
de Melo, nº 160, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia, representada neste ato por Valcim de 
Souza Dias, brasileiro, casado, empresário, com registro de identidade nº 07.833.099-88, expedida 
pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 894.167.915-04, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Azevedo, 
nº 66-A, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com 
base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no processo de Dispensa de 
Licitação nº 167/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de 
Confecção de Placas em Material Acrílico para identificação de Unidades de Saúde do 
Município, conforme especificações constantes do Processo de Dispensa de Licitação nº 
167/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é 
de Prestação de Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 
7.192,00 (sete mil cento e noventa e dois reais), a serem pagos após a devida prestação dos 
serviços, que ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
 
§ único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos 
serviços ora contratada. 
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CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 02 (dois) 
meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento 
deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer 
das Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará a contratada às sanções cabíveis e multa 
equivalente estipuladas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas cabíveis, garantida a prévia e 
ampla defesa em Processo Administrativo. 
 
§ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da 
infração; 
 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade de infração, nos seguintes limites máximos: 
 

I - Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação, sem prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais 
prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
 

§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido para a contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas 
no contrato; 
 
§ 4º - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as 
suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente 
contrato dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação 
brasileira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio e reajuste de preços: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: Integram 
o presente Contrato independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação nº 
167/2019, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93, inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para a 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada após a prestação dos serviços. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os Serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses 
públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade 
constatada; 

c) Prestar os Serviços solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação; 
d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas, não podendo em hipótese 

alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento; 
e) Disponibilizar os resultados dos exames em papel timbrado da Contratada; 
f) Disponibilizar os resultados dos exames em envelopes apropriados, devidamente identificados e 

lacrados, mantendo-se o sigilo do resultado; 
g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras. 
i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 

77 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-
se ao processo de Dispensa de Licitação nº 167/2019, processada com base no Art. 24, inciso II 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 
Érica Leal Cangussu, Secretária Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru, Bahia, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 06 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Duda Art' Informática Ltda-ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 015-12/2019 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAJERU-BA E A EMPRESA NN 
COMÉRCIO DE DOCES LTDA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa NN COMÉRCIO DE DOCES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
00.284.932/0001-03, com sede na Av. Crescêncio Silveira, nº 223, centro, na cidade de Vitória da Conquista, 
Bahia, representada neste ato por Norma Suely Dias Coelho, brasileira, casada, empresária, com registro de 
identidade nº 00.940.729-49, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 172.582.605-44, residente e domiciliada 
na Av. Jonas Hortélio, nº 437, bairro Recreio, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Dispensa de 
Licitação nº 169/2019, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais (enfeites) para 
ornamentação Natalina 2019 no Município, conforme especificações constantes no do Processo de Dispensa de 
Licitação nº 169/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 6.591,68 (seis 
mil quinhentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos após o devido fornecimento dos 
materiais, que ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos 
ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 02 (dois) meses, 
contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 
Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 
inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, II e III da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor Contrato. 

 
§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a critério e 
conveniência da Contratante. 
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pela Contratada poderão ser objeto de 
cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, judicialmente, 
servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: Integram o presente 
Contrato independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação nº 169/2019, seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para a contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 08 (oito) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 
d) Atender todas as Ordens de Fornecimento; 
e) Paralisação por falta de pagamento; 
f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 
g) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
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h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 169/2019, processada com base no Art. 24, inciso II da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Silvia 
Soares de Lima Meira, Secretária Municipal de Administração, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 06 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

_____________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________ 
NN Comércio de Doces Ltda 

Empresa Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. __________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. __________________________ 

Nome: 
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 026-12/2019 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUAJERU-BA E A EMPRESA ZITA 
MARTINS SILVEIRA PORTO NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, 
maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-
00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua 
Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, 
brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no 
CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de 
Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ZITA MARTINS 
SILVEIRA PORTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.808.503/0001-00, com sede 
na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de, representada neste ato por Zita Martins Silveira 
Porto, brasileira, viúva, empresária, com registro de identidade nº 04.389.492-50, expedida pela SSP/BA e 
cadastro no CPF nº 465.664.655-53, residente e domiciliada na Praça Jesuíno Pereira de Souza, nº 51, centro, 
na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nas disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações na Dispensa de Licitação nº 172/2019, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais de Limpeza 
e Descartáveis para atender as necessidades das Unidades Báscias de Saúde, conforme especificações 
constantes no do Processo de Dispensa de Licitação nº 172/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 9.319,20 
(nove mil trezentos e dezenove reais e vinte centavos), devendo ser pagos após a devida comprovação da 
entrega dos materiais pela contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) mês, 
contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na 
hipótese de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, 
II e III da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes 
percentuais de multa: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao trigésimo, sobre o valor 

Contrato. 
 
§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a 
critério e conveniência da Contratante. 
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo Contratado poderão ser objeto 
de cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, 
judicialmente, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 172/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 

 
a) Entregar os materiais objeto deste Contrato na Sede do Município de Guajeru-Ba, em consonância e 

de acordo com os interesses públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos 
estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento: e-mail ou telefone. 

e) Paralisação por falta de pagamento; 
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f) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 
ao processo de Dispensa de Licitação nº 172/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 
Silvia Soares de Lima Meira, Secretária Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão 
e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 27 de Dezembro de 2019. 
  

 
_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
_____________________________ 

Zita Martins Silveira Porto 
Empresa Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. __________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. __________________________ 

Nome: 
CPF:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014-12/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E A EMPRESA 
FABRÍCIO ARAÚJO MENDEIROS SILVA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa FABRÍCIO ARAÚJO MENDEIROS SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
13.023.844/0001-08, com sede na Av. Espanha, nº 526, bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, 
representada neste ato por Fabrício Araújo Medeiros Silva, braisileiro, maior, com registro de identidade nº 
05.717.465-08, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 674.656.765-68, residente e domiciliado na Av. Espanha, 
nº 526, bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base 
nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no processo de Dispensa de Licitação nº 168/2019, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Produção de 
Documentário sobre as Ações do Governo Municipal de Guajeru-Ba, conforme especificações constantes no do 
processo de Dispensa de Licitação nº 168/2019 e Ata de Registro de Preços nº 035/2015. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Prestação de 
Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais), a serem pagos após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos ora 
contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 02 (dois) meses, 
contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 
inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, II e III da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor Contrato. 

 
§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a critério e 
conveniência da Contratante. 
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo Contratado poderão ser objeto de 
cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, judicialmente, 
servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito a 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 168/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93 e suas 
ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Prestar os serviços solicitados num prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da Autorização 

Prestação de Serviços; Obs.: O prazo para a prestação dos serviços poderá ser maior desde que a contratada 
apresente um cronograma que deve ser previamente aprovado pela Contratante, conforme cada caso. 
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d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, 
não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Serviços: telefone ou e-
mail. 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 168/2019 e Ata de Registro de Preços nº 035/2015. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Silvia Soares 
de Lima Meira, Secretária Municipal de Administração, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização 
do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 06 de Dezembro de 2019. 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________ 

Fabrício Araújo Mendeiros Silva 
Empresa Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF:  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015-12/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUAJERU-BA E EMPRESA FABRÍCIO 
ARAÚJO MENDEIROS SILVA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, 
maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-
00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua 
Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, 
brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no 
CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de 
Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FABRÍCIO ARAÚJO 
MENDEIROS SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.023.844/0001-08, com 
sede na Av. Espanha, nº 526, bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, representada neste 
ato por Fabrício Araújo Medeiros Silva, braisileiro, maior, com registro de identidade nº 05.717.465-08, 
expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 674.656.765-68, residente e domiciliado na Av. Espanha, nº 
526, bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, 
com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no processo de Dispensa de 
Licitação nº 168/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Produção de 
Documentário sobre as Ações do Governo Municipal de Guajeru-Ba na área de Saúde, conforme 
especificações constantes no do processo de Dispensa de Licitação nº 168/2019 e Ata de Registro de 
Preços nº 035/2015. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Prestação de Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 3.950,00 
(três mil novecentos e cinquenta reais), a serem pagos após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. 
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Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos 
produtos ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 02 (dois) 
meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração do 
contrato, indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na 
hipótese de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, 
II e III da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes 
percentuais de multa: 
 

c) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
d) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor 

Contrato. 
 
§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a 
critério e conveniência da Contratante. 
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo Contratado poderão ser objeto 
de cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, 
judicialmente, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 168/2019. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
 
 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Prestar os serviços solicitados num prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da Autorização 

Prestação de Serviços; Obs.: O prazo para a prestação dos serviços poderá ser maior desde que a 
contratada apresente um cronograma que deve ser previamente aprovado pela Contratante, 
conforme cada caso. 

d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 
comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Serviços: telefone ou e-mail. 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 
ao processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 168/2019 e Ata de Registro de Preços nº 035/2015. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 
Érica Leal Cangussu, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, como representante da 
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 

 
Guajeru-Ba, 03 de Dezembro de 2019. 

 
_____________________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

_____________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Fabrício Araújo Mendeiros Silva 
Empresa Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF:  
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 092

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
 
 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 017-12/2019 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA FLÁVIO DOS 
SANTOS SILVEIRA-ME NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, 
maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-
00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua 
Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, 
brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no 
CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de 
Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FLÁVIO DOS 
SANTOS SILVEIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.758.246/0001-90, 
com sede na Rua Teotônio Sousa Silva, nº 34, bairro Novo Brumado, na cidade de Brumado, Bahia, 
representada neste ato por Flávio dos Santos Siveira, brasileiro, casado, empresário, com registro de 
identidade nº 07.520.167-41, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 689.961.955-53, residente e 
domiciliado na Rua Teotônio Souza Silva, nº 34, Bairro Novo Brumado, na cidade de Brumado, Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores 
alterações e no processo de Dispensa de Licitação nº 171/2019, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de peças para 
manutenção do Veículo Mitsubishi L200, placa OZM-4724, pertencente à Secretaria Municipal de 
Saúde do Município, conforme especificações constantes no Processo de Dispensa de Licitação nº 
171/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 4.910,00 
(quatro mil novecentos e dez reais), a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. 
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Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos 
produtos ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) mês, 
contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração do 
contrato, indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na 
hipótese de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, 
II e III da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes 
percentuais de multa: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor 

Contrato. 
 
§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a 
critério e conveniência da Contratante. 
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo Contratado poderão ser objeto 
de cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, 
judicialmente, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 171/2019. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
 
 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 

 
a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 

informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos, no instrumento convocatório; 
b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos materiais, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento de Peças que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Serviços: 
Endereço de E-mail: eletrocar-bdo@hotmail.com 
Fac-Simile: (077) 3441-5094 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 
ao processo de Dispensa de Licitação nº 171/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 
Érica Leal Cangussu, Secretária Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 16 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Flávio dos Santos Silveira-ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018-12/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA FLÁVIO DOS SANTOS 
SILVEIRA-ME NOS TERMOS ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, 
maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 
926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, 
e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal 
Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e 
cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na 
cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FLÁVIO 
DOS SANTOS SILVEIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.758.246/0001-
90, com sede na Rua Teotônio Sousa Silva, nº 34, bairro Novo Brumado, na cidade de Brumado, Bahia, 
representada neste ato por Flávio dos Santos Siveira, brasileiro, casado, empresário, com registro de 
identidade nº 07.520.167-41, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 689.961.955-53, residente e 
domiciliado na Rua Teotônio Souza Silva, nº 34, Bairro Novo Brumado, na cidade de Brumado, Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores 
alterações e no processo de Dispensa de Licitação nº 171/2019, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços para manutenção 
do Veículo Mitsubishi L200, placa OZM-4724, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde do 
Município, conforme especificações constantes no processo de Dispensa de Licitação nº 171/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Prestação de Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 390,00 
(trezentos e noventa reais), a serem pagos após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme 
necessidades da contratante. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a prestação dos serviços 
ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) mês, 
contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração do 
contrato, indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na 
hipótese de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, 
II e III da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes 
percentuais de multa: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor 

Contrato. 
 
§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a 
critério e conveniência da Contratante. 
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo Contratado poderão ser objeto 
de cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, 
judicialmente, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 171/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Prestar os serviços solicitados num prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da Autorização 

Prestação de Serviços; Obs.: O prazo para a prestação dos serviços poderá ser maior desde que a 
contratada apresente um cronograma que deve ser previamente aprovado pela Contratante, 
conforme cada caso. 

d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 
comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Serviços: 
Endereço de E-mail: eletrocar-bdo@hotmail.com 
Fac-Simile: (077) 3441-5094 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 
ao Processo de Dispensa de Licitação nº 171/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 
Érica Leal Cangussu, Secretária Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
  

Guajeru-Ba, 16 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Flávio dos Santos Silveira-ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
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Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001-12/2019 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
VEÍCULO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUAJERU-BA E A EMPRESA 
MANUPA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
EIRELI NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 
Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, 
neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, 
brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o 
nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, 
Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica 
Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela 
SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, 
Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.093.776/0007-87, com sede na Avenida Marques de 
São Vicente, nº 1619, sala 2705, Barra Funda, na cidade de São Paulo-SP, representada neste ato por 
Manuella Jacob, brasileira, solteira, comerciante, com registro de identidade nº 40.182.722-7, expedida 
pela SSP-SP e cadastro no CPF nº 372.532.828-50, residente e domiciliada na Tua Traipu, nº 542, Apto. 
nº 8, na cidade de São Paulo-SP, doravante denominada CONTRATADA, com base nas disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, Lei nº 10.520/02, e no Pregão 
Presencial nº 030/2019, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Veículo,  mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto, o Fornecimento de 01 (um) veículo 
zero quilômetro do tipo “Caminhonete", a diesel,  cabine dupla,  para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Edital da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº 030/2019 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Veículo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 
129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais), devendo o pagamento ocorrer mediante apresentação de 
Nota Fiscal e Recibo, após a Secretaria Responsável atestar a entrega dos produtos. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de 02 (dois) 
meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 

Parágrafo Único: Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e 
representam a previsão da Secretaria requisitante, durante o prazo de vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.070 - Bloco de Gestão 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo mesmo oferecido pela(s) 
fabricante(s) dos bens fornecidos, constados da data da efetiva entrega, devendo a contratada 
responsável por indenizar a contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor 
correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer 
das Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa 
equivalente estipuladas no item XXVII do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem 
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 
05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato 
dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 030/2019, seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93, inclusive nos casos omissos. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências 

e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando 
a imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 

 
a) Entregar o veículo objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 

informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 
b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos materiais, por qualquer irregularidade 

constatada; 
c) Entregar, com custos por sua conta, o veículo na Sede do Município num prazo de até 20 (vinte) 

dias úteis após a solicitação, acompanhados de toda a documentação necessária para a 
incorporação dos mesmos ao patrimônio do Município de Guajeru-Ba, bem como, realização dos 
procedimentos de emplacamento junto ao DETRAN-BA, quando for o caso; 

d) Atender todas as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 
comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens 
de Fornecimento: 
Endereço de E-mail: operacional@manupa.com.br 
Fac-Simile: (11) 2478-2818 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à 
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 
77 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 
refere-se ao Processo Licitatório Pregão Presencial nº 030/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a 
Sra. Érica Leal Cangussu, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, como representante da 
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
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Estado da Bahia                    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 10.725.277/0001-35 
EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 02 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

______________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

______________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

______________________ 
Manupa Comércio de Equipamentos e Ferramentas EIRELI 

Empresa Contratada 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. __________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
 
2. __________________________ 

Nome: 
CPF:
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004-12/2019 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUAJERU-BA E EMPRESA SOLEGAL 
SERVIÇOS LTDA NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X 
SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 
cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), 
Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e 
cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de 
Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOLEGAL SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.194.075/0001-00, com sede na Av. João Paulo I, nº 806-A, 
Bairro Nobre, na cidade de Brumado, Bahia, representada neste ato por Gilson Lima Porto, brasileiro, divorciado, 
empresário, com registro de identidade nº 01.444.306-65, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 182.409.765-49, 
residente e domiciliado na Av. Otávio Mangabeira, nº 143, centro, na cidade de Brumado, Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão 
Presencial nº 019/2019 e na Ata de Registro de Preços 027/2019, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de locação de 
Equipamentos de infraestrutura para serem utilizados em eventos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no do processo de Pregão Presencial nº 019/2019 e na Ata 
de Registro de Preços 027/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Prestação de 
Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 3.570,00 (três mil 
quinhentos e setenta reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será válido a partir da assinatura deste instrumento 
contratual até 31 de Dezembro de 2019. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Projeto/Atividade: 2.069 - Manutenção do Bloco MAC-Média e Alta Complexidade 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 105

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXIX 
do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 019/2019, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata 
de Registro de Preços n° 027/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Providenciar e garantir a instalação e disponibilização dos equipamentos a serem locados pela Administração, 

com um prazo de antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas do horário previsto para o início do 
evento; 

d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, 
não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Prestação de Serviços: 
Endereço de E-mail: solegalserviços@gmail.com 

e) Paralisação por falta de pagamento; 
f) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Presencial nº 019/2019 e Ata de Registro de Preços n° 027/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Érica Leal 
Cangussu, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 

 
Guajeru-Ba, 03 de Dezembro de 2019. 

 
_____________________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

_____________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Solegal Serviços Ltda 
Empresa Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 

2. _______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005-12/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU-
BA E EMPRESA BAHIA SHOWS LOCAÇÕES E 
TRANSPORTES EIRELI NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X 
SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 
cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), 
Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e 
cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de 
Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAHIA SHOWS LOCAÇÕES 
E TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.645.056/0001-52, com sede 
no Rua Joana Angélica, nº 354-A, bairro Jurema, na cidade de Tanahçu, Bahia, representada neste ato por Armando 
César Viana Daltro Gilson, brasileiro, solteiro, empresário, com registro de identidade nº 20.228.952-40, expedida pela 
SSP/BA, cadastro no CPF nº 066.020.235-27, residente e domiciliado na Rua 3, nº 31, Vila Serrana III, bairro Zabelê, 
na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 
8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 019/2019 e na Ata de Registro de Preços 
028/2019, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de locação de 
Equipamentos de infraestrutura para serem utilizados em eventos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes no do processo de Pregão Presencial nº 019/2019 e na Ata de Registro de Preços 
028/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Prestação de 
Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 5.430,00 (cinco mil 
quatrocentos e trinta reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será válido a partir da assinatura deste instrumento 
contratual até 31 de Dezembro de 2019. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Projeto/Atividade: 2.069 - Manutenção do Bloco MAC-Média e Alta Complexidade 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXIX 
do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 019/2019, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata 
de Registro de Preços n° 028/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Providenciar e garantir a instalação e disponibilização dos equipamentos a serem locados pela Administração, 

com um prazo de antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas do horário previsto para o início do 
evento; 

d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, 
não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Prestação de Serviços: 
Endereço de E-mail: bahiamultiservice@gmail.com 
Fac-Simile: (77) 98665-3226 / (71) 4141-2494  
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

e) Paralisação por falta de pagamento; 
f) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Presencial nº 019/2019 e Ata de Registro de Preços n° 028/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Érica Leal 
Cangussu, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 

 
Guajeru-Ba, 03 de Dezembro de 2019. 

 
_____________________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

_____________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Bahia Shows Locações e Transportes EIRELI 
Empresa Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 

2. _______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012-12/2019 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E A EMPRESA 
UBIRANEI PEREIRA DOS SANTOS NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE e do outro lado a 
empresa UBIRANEI PEREIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
30.439.115/0001-48, com sede na Rua Geroncio Azevedo, nº 07, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia, 
representada neste ato por Ubiranei Pereira dos Santos, brasileiro, maior, microempreendedor, com registro de 
identidade nº 09.831.219-74, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 030.610.705-83, residente e domiciliado na 
Rua Geroncio Azevedo, nº 07, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 
019/2019 e na Ata de Registro de Preços 029/2019, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de locação de 
Equipamentos de infraestrutura para serem utilizados em eventos realizados pelas Secretarias Municipais, 
conforme especificações constantes no do processo de Pregão Presencial nº 019/2019 e na Ata de Registro de Preços 
029/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Prestação de 
Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 8.500,00 (oito mil 
quinhentos reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme 
necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será válido a partir da assinatura deste instrumento 
contratual até 31 de Dezembro de 2019. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 
Projeto/Atividade: 2.104 - Atividades Desportivas, Recreativas e de Lazer 
Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXIX 
do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 019/2019, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata 
de Registro de Preços n° 029/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Providenciar e garantir a instalação e disponibilização dos equipamentos a serem locados pela Administração, 

com um prazo de antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas do horário previsto para o início do 
evento; 

d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, 
não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Prestação de Serviços: 
Fone: (77) 98831-9977 

e) Paralisação por falta de pagamento; 
f) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Presencial nº 019/2019 e Ata de Registro de Preços n° 029/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Silvia Soares 
de Lima Meira, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Administração, como representante da Contratante para 
Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 

 
Guajeru-Ba, 03 de Dezembro de 2019. 

 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
Ubiranei Pereira dos Santos 

Empresa Contratada 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _______________________________ 

Nome: 
CPF:
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006-12/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA E A EMPRESA MOIZEIS ALVES 
CARDOSO NOS TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE e do outro lado a 
empresa MOIZEIS ALVES CARDOSO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 11.181.613/0001-99, 
com sede na Travessa Monsenhor Osvaldo, nº 6, centro, na cidade de Lagoa Real, Bahia, representada neste ato por 
Moizeis Alves Cardoso, brasileiro, separado, empresário, com registro de identidade nº 16.263.417-02, expedida pela 
SSP/BA e cadastro no CPF nº 274.865.205-59, residente e domiciliado na Travessa Monsenhor Osvaldo, nº 6, centro, 
na cidade de Lagoa Real, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 
com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 019/2019 e na Ata de Registro de Preços 028/2019, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de locação de 
Equipamentos de infraestrutura para serem utilizados em eventos realizados pelas Secretarias Municipais, 
conforme especificações constantes no do processo de Pregão Presencial nº 019/2019 e na Ata de Registro de Preços 
028/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Prestação de 
Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme 
necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será válido a partir da assinatura deste instrumento 
contratual até 31 de Dezembro de 2019. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos  
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.104 - Atividades Desportivas, Recreativas e de Lazer 
Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXIX 
do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 019/2019, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata 
de Registro de Preços n° 028/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Providenciar e garantir a instalação e disponibilização dos equipamentos a serem locados pela Administração, 

com um prazo de antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas do horário previsto para o início do 
evento; 

d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, 
não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Prestação de Serviços: 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Endereço de E-mail: festshowstruturas@outlook.com 
Fac-Simile: (77) 99130-3737 

e) Paralisação por falta de pagamento; 
f) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Presencial nº 019/2019 e Ata de Registro de Preços n° 028/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Silvia Soares 
de Lima Meira, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Administração, como representante da Contratante para 
Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 

 
Guajeru-Ba, 03 de Dezembro de 2019. 

 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
Moizeis Alves Cardoso 

Empresa Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _______________________________ 

Nome: 
CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007-12/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E A EMPRESA 
RONIEL DIAS DO PRADO - ME NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na 
Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa RONIEL DIAS DO PRADO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
17.211.741/0001-14, com sede na Rua Nalmar Alcântara, nº 153, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, 
representada neste ato por Roniel Dias do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, com registro de identidade nº 
09.933.898-05, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 042.358.535-54, residente e domiciliado na Rua 
Nalmar Alcântara, nº 153, 1º Andar, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial 
nº 029/2019 e Ata de Registro de Preços nº 042/2019 resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de Manutenção 
preventiva e de reparo de Equipamentos de Informática das Secretarias Municipais, conforme 
especificações constantes no do processo de Pregão Presencial nº 029/2019 e Ata de Registro de Preços nº 
042/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Prestação 
de Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), a serem pagos após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos 
ora contratados. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba
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CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) mês, 
contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas 
no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores 
alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da 
Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente 
de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 029/2019 com seus Anexos, Proposta de Preços da 
CONTRATADA e Ata de Registro de Preços nº 042/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Iniciar a prestação dos serviços no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, e concluí os serviços em tempo 

hábil estipulado em Cronograma estabelecido pela Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba; 
d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Prestação de Serviços: 
Endereço de E-mail: ronielprado@gmail.com 
Fac-Simile: (077) 3417-2206 

e) Paralisação por falta de pagamento; 
f) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Presencial nº 029/2019 e Ata de Registro de Preços nº 042/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Silvia 
Soares de Lima Meira, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Administração, como representante da 
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 03 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Roniel Dias do Prado - ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. __________________________ 

Nome: 
CPF:  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019 
 
Em 03 de Dezembro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com sede na 
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 13.284.658/0001-14, 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na 
Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA e em razão da Nota Técnica nº 001 MS/SE/FNS de 30 de julho de 2009 e do Ofício Circular nº 
3.126 MS/SE/FNS, ambos do Ministério da Saúde, figura neste ato como CO-PARTICIPANTE o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 
24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato representado 
por sua gestora, a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-
66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua 
Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, responsáveis pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 
029/2019, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 02/12/2019, doravante 
denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 
116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando 
publicada, terá efeito de Compromisso de Prestação de Serviços, observada as condições estabelecidas no Ato 
Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
Compromisso de Prestação de Serviço de manutenção de equipamentos de informática pertencentes às 
Secretarias Municipais, por um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
Licitante Registrada: RONIEL DIAS DO PRADO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 17.211.741/0001-14, com sede na Rua Nalmar Alcântara, nº 153, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, 
representada neste ato por Roniel Dias do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, com registro de identidade nº 
09.933.898-05, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 042.358.535-54, residente e domiciliado na Rua 
Nalmar Alcântara, nº 153, 1º Andar, centro, na cidade de Guajeru, Bahia. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1 250 horas 

Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com 
Substituição de Peças nos equipamentos de informática, 
Manutenção computadores, rede, servidores: mikrotik, 
Windows 2008 server, linux, banco de dados sql server, 
active directory, rede sem fio, servidor de virtualização 
xenserver com backup de vm's, backup de dados, 
monitoramento dos serviços da Secretaria Municipal de 
Administração e demais Unidades pertencentes à 
administração. 

R$ 124,00 R$ 31.000,00 

3 240 horas 

Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com 
Substituição de Peças nos equipamentos de informática da 
Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades da 
Saúde. 

R$ 37,50 R$ 9.000,00 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 121

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
 
 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

VALOR TOTAL R$ 40.000,00
Descrição detalhada dos serviços que serão realizados na Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba em todas as Secretarias.  

a) Configurações de placas; 
a) Manutenção de servidores e computadores; 
b) Instalação e reinstalação de softwares (programas de computadores), permitindo o melhor aproveitamento do equipamento; 
c) Instalação, manutenção e suporte em sistemas operacionais; 
d) Instalação e configuração de servidores; 
e) Instalação, configuração e manutenção de hardware e software; 
f) Instalação e manutenção de switches, routers, gateways, bridges, hubs; 
g) Instalações de softwares, aplicativos e utilitários que a Secretaria venha adquirir para uso dos mesmos; 
h) Manutenção física dos equipamentos, como limpeza do interior dos mesmos, substituição de peças, montagem e desmontagem, para 
maior durabilidade dos mesmos; 
i)  Verificação da integridade de armazenamento dos equipamentos; 
j) Rotinas de análise para prevenção de problemas; 
k)  Controle de acessos à internet; 
l) Realização de visitas periódicas para manutenção; 
m) Suporte remoto ou telefônico para usuários; 
n) Instalação de pontos de redes; 
o) Auxiliar na definição e verificação de política de backups; 
p) Detecção de vírus, remoção e proteção; 
q)  Recuperação de Dados; 
r) Configuração e instalação de equipamentos para adaptação ao uso de internet wireless;  
s) Projeção de redes completas com roteadores, bloqueadores de navegação, bloqueio de invasão e outros recursos disponíveis para acesso 
remoto; 
t) Demais serviços correlatos à manutenção dos computadores, redes e softwares; 

 
OBS.: 
* Todas os custos e despesas com Equipamentos, insumos, inclusive, mão de obra necessários para a prestação dos serviços, estão inclusos nesta 
proposta de preços; 
* Iniciar a prestação dos serviços no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, e concluí os serviços em tempo hábil estipulado em Cronograma 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba; 
 

 
2 - DA EXPECTATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de Prestação de Serviços, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Presencial nº 029/2019, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-
se como instrumento contratual, mas apenas expectativa de fornecimento. 
 
2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de Prestação de 
Serviços, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 029/2019. 
 
2.2 - O fornecedor/prestador registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio 
de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 
registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento 
e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 122

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
 
 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses 
contados a partir da data de sua assinatura. 
 
5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro 
de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 
 
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Prestação de Serviços será o 
Foro da Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. 
 

Guajeru-Ba, 03 de Dezembro de 2019. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

_______________________________ 
Roniel Dias do Prado - ME 

Empresa Registrada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009-12/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME E A 
EMPRESA ALEXANDRE XAVIER VIEIRA-
ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, 
centro, na cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador 
da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e 
domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia e por sua Secretária 
Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), a Sra. Terezinha Souza 
Silva Santos, cadastrada no CPF nº 004.888.045-07, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do 
outro lado a empresa ALEXANDRE XAVIER VIEIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 17.445.584/0001-01, com sede no Rua Naomar Alcatara, nº 67-B, Centro, na cidade de Guajeru, 
Bahia, representada neste ato por Alexandre Xavier Vieira, brasileiro, solteiro, empresário, com registro de 
identidade nº 09.645.749-00, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF nº 024.067.505-31, residente e 
domiciliado na Rua Naomar Alcatara, nº 67, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão 
Presencial nº 029/2019 e Ata de Registro de Preços nº 043/2019 resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviço de manutenção de 
equipamentos de informática pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações constantes no do processo de Pregão Presencial nº 029/2019 e Ata de Registro de Preços nº 
043/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Prestação de Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 100,00 
(cem reais), a serem pagos após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos 
produtos ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) mês, 
contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 
estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem 
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% 
(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 029/2019 com seus Anexos, Proposta 
de Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços nº 043/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93, inclusive nos casos omissos. 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
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b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Iniciar a prestação dos serviços no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, e concluí os serviços em 

tempo hábil estipulado em Cronograma estabelecido pela Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba; 
d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Prestação de Serviços: 
Endereço de E-mail: xandy.xvieira@gmail.com 
Fac-Simile: (77) 98831-3144 

e) Paralisação por falta de pagamento; 
f) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 
ao processo Licitatório Pregão Presencial nº 029/2019 e Ata de Registro de Preços nº 043/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 
Terezinha Souza Silva Santos, Secretária Municipal de Educação, como representante da Contratante para 
Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 03 de Dezembro de 2019. 
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_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

Contratante 
 
 

_________________________________ 
Alexandre Xavier Vieira-ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
 
2. __________________________ 

Nome: 
CPF:  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019 
 
Em 03 de Dezembro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com sede na 
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 13.284.658/0001-14, 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na 
Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no 
CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Ivanilde Aparecida Rocha 
Meira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 06863061-12 expedida pela SSP/BA e cadastrada 
no CPF sob o nº 805.496.675-04, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, nº 155, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia e do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 
06.077.397/0001-04, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Terezinha Souza Silva Santos, cadastrada no 
CPF nº 004.888.045-07, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, responsáveis pelo PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 029/2019, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 
02/12/2019, doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e 
Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro 
de Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Prestação de Serviços, observada as condições 
estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
Compromisso de Prestação de Serviço de manutenção de equipamentos de informática pertencentes às 
Secretarias Municipais, por um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
Licitante Registrada: ALEXANDRE XAVIER VIEIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 17.445.584/0001-01, com sede no Rua Naomar Alcatara, nº 67-B, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, 
representada neste ato por Alexandre Xavier Vieira, brasileiro, solteiro, empresário, com registro de identidade nº 
09.645.749-00, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF nº 024.067.505-31, residente e domiciliado na Rua 
Naomar Alcatara, nº 67, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2 230 horas 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com Substituição de 
Peças nos equipamentos de informática da Secretaria Municipal de 
Educação e demais Unidades Escolares. 

R$ 50,00 R$ 11.500,00 

4 240 horas 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com Substituição de 
Peças nos equipamentos de informática da Secretaria Municipal de 
Saúde e demais Unidades da Saúde.  

R$ 37,50 R$ 7.500,00 

VALOR TOTAL R$ 19.000,00
Descrição detalhada dos serviços que serão realizados na Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba em todas as Secretarias.  

a) Configurações de placas; 
a) Manutenção de servidores e computadores; 
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b) Instalação e reinstalação de softwares (programas de computadores), permitindo o melhor aproveitamento do equipamento; 
c) Instalação, manutenção e suporte em sistemas operacionais; 
d) Instalação e configuração de servidores; 
e) Instalação, configuração e manutenção de hardware e software; 
f) Instalação e manutenção de switches, routers, gateways, bridges, hubs; 
g) Instalações de softwares, aplicativos e utilitários que a Secretaria venha adquirir para uso dos mesmos; 
h) Manutenção física dos equipamentos, como limpeza do interior dos mesmos, substituição de peças, montagem e desmontagem, para maior 
durabilidade dos mesmos; 
i)  Verificação da integridade de armazenamento dos equipamentos; 
j) Rotinas de análise para prevenção de problemas; 
k)  Controle de acessos à internet; 
l) Realização de visitas periódicas para manutenção; 
m) Suporte remoto ou telefônico para usuários; 
n) Instalação de pontos de redes; 
o) Auxiliar na definição e verificação de política de backups; 
p) Detecção de vírus, remoção e proteção; 
q)  Recuperação de Dados; 
r) Configuração e instalação de equipamentos para adaptação ao uso de internet wireless;  
s) Projeção de redes completas com roteadores, bloqueadores de navegação, bloqueio de invasão e outros recursos disponíveis para acesso remoto; 
t) Demais serviços correlatos à manutenção dos computadores, redes e softwares; 

 
OBS.: 
* Todas os custos e despesas com Equipamentos, insumos, inclusive, mão de obra necessários para a prestação dos serviços, estão inclusos nesta proposta de 
preços; 
* Iniciar a prestação dos serviços no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, e concluí os serviços em tempo hábil estipulado em Cronograma estabelecido pela 
Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba; 
 

 
2 - DA EXPECTATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de Prestação de Serviços, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Presencial nº 029/2019, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-
se como instrumento contratual, mas apenas expectativa de fornecimento. 
 
2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de Prestação de 
Serviços, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 029/2019. 
 
2.2 - O fornecedor/prestador registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio 
de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 
registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento 
e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses 
contados a partir da data de sua assinatura. 
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5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro 
de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 
 
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Prestação de Serviços será o 
Foro da Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. 
 

Guajeru-Ba, 03 de Dezembro de 2019. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

Contratante 
 

_______________________________ 
Ivanilde Aparecida Rocha Meira 

Gestora do FMAS 
Contratante 

 
_______________________________ 

Alexandre Xavier Vieira-ME 
Empresa Registrada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ADJUDICAÇÃO DO CONVITE Nº 003/2019 

 

O Pregoeiro Municipal torna público, nos termos da Lei nº 8.666/93, a ADJUDICAÇÃO do Convite nº 

003/2019 realizado no dia 02/12/2019, às 08:30h, na Sede da Prefeitura Municipal para Contratação de 

empresa para Prestação de serviços de locação de estruturas show da virada no Reveillon no Município 

de Guajeru-Ba, tendo como vencedora a seguinte licitante: G. A. DOS SANTOS EVENTOS - ME. Valor 

Global: R$ 65.670,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e setenta reais). Guajeru-Ba, 05 de Dezembro de 

2019. Vera Lúcia Teixeira dos Santos - Pregoeiro. 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE Nº 003/2019 

 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, em acordo com a Lei nº 8.666/93 torna público o Resultado e 

HOMOLOGA o Convite nº 003/2019 realizado no dia 02/12/2019, às 08:30h, na Sede da Prefeitura 

Municipal para Contratação de empresa para Prestação de serviços de locação de estruturas show da 

virada no Reveillon no Município de Guajeru-Ba, tendo como vencedora a seguinte licitante: G. A. DOS 

SANTOS EVENTOS - ME. Valor Global: R$ 65.670,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e setenta reais). 

Guajeru-Ba, 11/12/2019. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 131

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

PUBLICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 166/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa LC ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 03.929.966/0001-04, com endereço 
comercial à Rua Ernesto Dantas, nº 175-B, centro, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia. OBJETO: 
Contratação de empresa para Fornecimento de Material Esportivo (troféis e medalhas) para a premiação 
do VI Campeonato Municipal de Futebol Society. Valor Global: R$ 4.735,00 (quatro mil trezentos e 
setenta e cinco reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 166/2019, devendo 
ser celebrado o contrato com LC ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 02 de Dezembro de 2019. 
 

 

 
 

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 166/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 166/2019, para Contratação de empresa para Fornecimento de Material Esportivo (troféis 
e medalhas) para a premiação do VI Campeonato Municipal de Futebol Society, e atentando ao Parecer 
da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa 
de Licitação, contratando a empresa LC ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME. Valor Global: R$ 4.735,00 
(quatro mil trezentos e setenta e cinco reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 
02 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 166/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2019 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 166/2019, para Contratação de empresa para Fornecimento de Material Esportivo (troféis 
e medalhas) para a premiação do VI Campeonato Municipal de Futebol Society, e atentando ao Parecer 
da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso 
II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa LC ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME. Valor 
Global: R$ 4.735,00 (quatro mil trezentos e setenta e cinco reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 02 de Dezembro de 2019. 
 
 

 

 
 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 132

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa DUDA ART' INFORMÁTICA 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 08.265.309/0001-15, com endereço 
comercial à Av. Silveira de Melo, nº 160, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia. OBJETO: 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Confecção de Placas em Material Acrílico para 
identificação de Unidades de Saúde do Município. Valor Global: R$ 7.192,00 (sete mil cento e noventa e 
dois reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 167/2019, devendo ser 
celebrado o contrato com DUDA ART' INFORMÁTICA LTDA-ME. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 05 de Dezembro de 2019. 
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 167/2019, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Confecção de 
Placas em Material Acrílico para identificação de Unidades de Saúde do Município, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Dispensa de Licitação, contratando a empresa DUDA ART' INFORMÁTICA LTDA-ME. Valor Global: R$ 
7.192,00 (sete mil cento e noventa e dois reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-
Ba, 05 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2019 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 167/2019, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Confecção de 
Placas em Material Acrílico para identificação de Unidades de Saúde do Município, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa DUDA ART' INFORMÁTICA 
LTDA-ME. Valor Global: R$ 7.192,00 (sete mil cento e noventa e dois reais). Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 05 de Dezembro de 2019. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa FABRÍCIO ARAÚJO 
MENDEIROS SILVA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 13.023.844/0001-08, com 
endereço comercial à Av. Espanha, nº 526, bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia. 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Produção de Documentário sobre as 
Ações do Governo Municipal de Guajeru-Ba. Valor Global: R$ 10.450,00 (dez mil quatrocentos e 
cinquenta reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 168/2019, devendo ser 
celebrado o contrato com FABRÍCIO ARAÚJO MENDEIROS SILVA. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 05 de Dezembro de 2019. 
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 168/2019, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Produção de 
Documentário sobre as Ações do Governo Municipal de Guajeru-Ba, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de 
Licitação, contratando a empresa FABRÍCIO ARAÚJO MENDEIROS SILVA. Valor Global: R$ 10.450,00 
(dez mil quatrocentos e cinquenta reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 05 de 
Dezembro de 2019. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2019 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 168/2019, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Produção de 
Documentário sobre as Ações do Governo Municipal de Guajeru-Ba, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa FABRÍCIO ARAÚJO MENDEIROS SILVA. Valor 
Global: R$ 10.450,00 (dez mil quatrocentos e cinquenta reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 05 de Dezembro de 2019. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

PUBLICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa NN COMÉRCIO DE DOCES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 00.284.932/0001-03, com endereço 
comercial à Av. Crescêncio Silveira, nº 223, centro, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia. OBJETO: 
Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais (enfeites) para ornamentação Natalina 2019 no 
Município. Valor Global: R$ 6.591,68 (seis mil quinhentos e noventa e um reais e sessenta e oito 
centavos), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 169/2019, devendo ser 
celebrado o contrato com NN COMÉRCIO DE DOCES LTDA. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 05 de Dezembro de 2019. 
 

 

 
 

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 169/2019, para Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais (enfeites) para 
ornamentação Natalina 2019 no Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando a 
empresa NN COMÉRCIO DE DOCES LTDA. Valor Global: R$ 6.591,68 (seis mil quinhentos e noventa e 
um reais e sessenta e oito centavos). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 05 de 
Dezembro de 2019. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2019 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 169/2019, para Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais (enfeites) para 
ornamentação Natalina 2019 no Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 
Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
contratando a empresa NN COMÉRCIO DE DOCES LTDA. Valor Global: R$ 6.591,68 (seis mil 
quinhentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 05 de Dezembro de 2019. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 171/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa FLÁVIO DOS SANTOS 
SILVEIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 01.758.246/0001-90, com endereço 
comercial à Rua Teotônio Sousa Silva, nº 34, bairro Novo Brumado, na cidade de Brumado, Bahia. 
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de peças e Prestação de Serviços na manutenção 
do veículo L200, Placa OZM-4724, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde. Valor Global: R$ 
5.220,00 (cinco mil duzentos e vinte reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 
171/2019, devendo ser celebrado o contrato com FLÁVIO DOS SANTOS SILVEIRA-ME. Gilmar Rocha 
Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 13 de Dezembro de 2019. 
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 171/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 171/2019, para Contratação de empresa para Fornecimento de peças e Prestação de 
Serviços na manutenção do veículo L200, Placa OZM-4724, pertencente à Secretaria Municipal de 
Saúde, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando a empresa FLÁVIO DOS SANTOS 
SILVEIRA-ME. Valor Global: R$ 5.220,00 (cinco mil duzentos e vinte reais). Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 13 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 171/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2019 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 171/2019, para Contratação de empresa para Fornecimento de peças e Prestação de 
Serviços na manutenção do veículo L200, Placa OZM-4724, pertencente à Secretaria Municipal de 
Saúde, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo 
como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a 
presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa FLÁVIO DOS SANTOS 
SILVEIRA-ME. Valor Global: R$ 5.220,00 (cinco mil duzentos e vinte reais). Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 13 de Dezembro de 2019. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

 
 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa ZITA MARTINS SILVEIRA 
PORTO, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 02.808.503/0001-00, com endereço 
comercial à Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de. OBJETO: Contratação de empresa 
para Fornecimento de Materiais de Limpeza e Descartáveis para atender as necessidades das Unidades 
Báscias de Saúde. Valor Global: R$ 9.319,20 (nove mil trezentos e dezenove reais e vinte centavos), 
constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 172/2019, devendo ser celebrado o 
contrato com ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-
Ba, 26 de Dezembro de 2019. 
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2019 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 172/2019, para Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais de Limpeza e 
Descartáveis para atender as necessidades das Unidades Báscias de Saúde, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de 
Licitação, contratando a empresa ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO. Valor Global: R$ 9.319,20 (nove mil 
trezentos e dezenove reais e vinte centavos). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 
26 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2019 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 172/2019, para Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais de Limpeza e 
Descartáveis para atender as necessidades das Unidades Báscias de Saúde, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO. Valor Global: R$ 
9.319,20 (nove mil trezentos e dezenove reais e vinte centavos). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 26 de Dezembro de 2019. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 

 

O Pregoeiro Municipal torna público, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, a 

ADJUDICAÇÃO do Pregão Presencial nº 029/2019 realizado no dia 18/11/2019, às 08:30h, na Sede da 

Prefeitura Municipal para Registro de Preços para Aquisição de serviços de manutenção de 

equipamentos de informática pertencentes às Secretarias Municipais, tendo como vencedoras as 

seguintes licitantes: RONIEL DIAS DO PRADO - ME, nos itens 01 e 03 com um valor total de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais); ALEXANDRE XAVIER VIEIRA-ME, nos itens 02 e 04 com um valor total 

de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). Valor Global: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais). Guajeru-

Ba, 18 de Novembro de 2019. Vera Lúcia Teixeira dos Santos - Pregoeiro. 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 

 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e nº 10.520/02 torna público o 

Resultado e HOMOLOGA o Pregão Presencial nº 029/2019 realizado no dia 18/11/2019, às 08:30h, na 

Sede da Prefeitura Municipal para Registro de Preços para Aquisição de serviços de manutenção de 

equipamentos de informática pertencentes às Secretarias Municipais, tendo como vencedoras as 

seguintes licitantes: RONIEL DIAS DO PRADO - ME, nos itens 01 e 03 com um valor total de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais); ALEXANDRE XAVIER VIEIRA-ME, nos itens 02 e 04 com um valor total 

de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). Valor Global: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais). Guajeru-

Ba, 02/12/2019. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 

 

Obs.: Os valores acima trata-se apenas de Registro de Preços, não estando a Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba 
obrigada a adquirir quantidades totais. Os serviços serão adquiridos, conforme demanda do Município. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 004-09/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 004-09/2019 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA E A EMPRESA SOLEGAL SERVIÇOS 
LTDA NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA 
CONTRATADA:  SOLEGAL SERVIÇOS LTDA 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de locação de Equipamentos de infraestrutura para serem 
utilizados em eventos realizados pelas Secretarias Municipais e de Serviços Veiculação de informações em Carro de Som do 
tipo "Minitrio. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer aproximadamente 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) ao valor do 
Contrato nº 004-09/2019, conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. Valor que corresponde a R$ 
2.000,00 (dois mil reais) do Contrato Original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
  
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 02 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
Solegal Serviços Ltda 

Empresa Contratada 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 013-08/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 013-08/2019 DE FORNECIMNTO DE 
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA COMERCIAL J GONÇALVES 
LTDA-ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA 
CONTRATADA:  COMERCIAL J GONÇALVES LTDA-ME 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Fornecimento gêneros alimentícios para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o prazo de vigência do Contrato nº 013-08/2019, conforme art. 65 da Lei 
nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
 
O prazo deste Termo Aditivo será de 17 (dezessete) dias, tendo vigência a partir de 15 de Dezembro de 2019 a 31 de 
Dezembro de 2019. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 12 de Dezembro de 2019. 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
Comercial J Gonçalves Ltda-ME 

Empresa Contratada
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 016-08/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 016-08/2019 DE FORNECIMNTO DE 
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A EMPRESA 
COMERCIAL J GONÇALVES LTDA-ME NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
CONTRATADA:  COMERCIAL J GONÇALVES LTDA-ME 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Fornecimento gêneros alimentícios para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o prazo de vigência do Contrato nº 016-08/2019, conforme art. 65 da Lei 
nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
 
O prazo deste Termo Aditivo será de 17 (dezessete) dias, tendo vigência a partir de 15 de Dezembro de 2019 a 31 de 
Dezembro de 2019. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 12 de Dezembro de 2019. 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 

_____________________________________ 
Comercial J Gonçalves Ltda-ME 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Empresa Contratada
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 041-02/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 041-02/2019 DE FORNECIMNTO DE 
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A EMPRESA SILVIO 
DE SOUZA SANTOS DE GUAJERU-ME NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
CONTRATADA:  SILVIO DE SOUZA SANTOS DE GUAJERU-ME 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Fornecimento de “Doces e Salgados de Festa” para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social na realização de eventos. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer aproximadamente 3,33% (três vírgula trinta e três por cento) ao valor 
do Contrato nº 041-02/2019, conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. Valor que corresponde a R$ 
100,00 (quatrocentos e cinquenta reais) do Contrato Original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 12 de Dezembro de 2019. 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 

_____________________________________ 
Silvio de Souza Santos de Guajeru-ME 

Empresa Contratada 
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www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F



quinta-feira, 30 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 143

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 018-02/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 018-02/2019 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME E GUSTAVO 
DE OLIVEIRA ROCHA NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
CONTRATADO: GUSTAVO DE OLIVEIRA ROCHA 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de Transporte de Alunos da Rede Pública de Ensino do 
Município fazendo o percurso Agua Clara, Lagoa Tamboril, Lagoa das Baraunas, Tanquinho, Salto do Veado, Olaria, 
Guajeru. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o valor de R$ 30,00 (trinta reais) ao valor do Contrato nº 018-02/2019, 
conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru - BA, 02 de Dezembro de 2019. 
 

 
_____________________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

_____________________________________ 
Terezinha Souza Silva Santos 

Gestora do FME 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Gustavo de Oliveira Rocha 
Contratado
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 064-02/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
064-02/2019 DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E A EMPRESA 
ANA MEIRA DA SILVA RIBEIRO NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA 
CONTRATADA: ANA MEIRA DA SILVA RIBEIRO 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Fornecimento de Refeições e de serviços de Hospedagem, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer aproximadamente 20% (vinte por cento) ao valor do Contrato nº 064-
02/2019, conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. Valor que corresponde a R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) do Contrato Original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 02 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________________ 

Ana Meira da Silva Ribeiro 
 Empresa Contratada 
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Estado da Bahia 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 18.083.564/0001-09 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 155-01/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
155-01/2019 DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA CANGUSSU E NUNES LTDA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA 
CONTRATADA: CANGUSSU E NUNES LTDA  
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes para veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer aproximadamente 6,67% (seis vírgula sessenta e sete por cento) ao 
valor do Contrato nº 155-01/2019, conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. Valor que corresponde a 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) do Contrato Original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 10 de Dezembro de 2019. 
 

 
____________________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

____________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

____________________________________ 
Cangussu e Nunes Ltda 

Empresa Contratada 
 

 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 032-02/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 032-02/2019 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
BENEDITO JOSÉ DE JESUS NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA:  BENEDITO JOSÉ DE JESUS 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços na impressão de Material Gráfico para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer aproximadamente 9,0% (nove por cento) ao valor do Contrato nº 032-
02/2019, conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. Valor que corresponde a R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais) do Contrato Original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 05 de Dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Benedito José de Jesus 

Empresa Contratada
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 036-02/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 036-02/2019 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
AURELINO ALVES DOS SANTOS NETO-ME 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA:  AURELINO ALVES DOS SANTOS NETO-ME 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços na impressão de Material Gráfico para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer aproximadamente 20% (vinte por cento) ao valor do Contrato nº 036-
02/2019, conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. Valor que corresponde a R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) do Contrato Original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 19 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Aurelino Alves dos Santos Neto-ME 

Empresa Contratada  
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E010D8185E5D2542E76BE1FDAA43499F
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